ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP
Art. 18, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:
1.1. Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia, em regime de empreitada por preço global, compreendendo fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra, ferramentas e demais insumos necessários para ampliação da quadra esportiva coberta da Linha Km 19, conforme projeto de engenharia, memorial descritivo, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos.

Modalidade Pretendida: Concorrência Eletrônica
Critério de Julgamento: Menor Preço Global
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global
Valor Estimado: R$ 480.735,66
Prazo de Execução: 06 (seis) meses
Plano de Ação: nº 09032026-091465

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
2.1. A Administração Municipal identificou a necessidade de ampliação da quadra esportiva coberta da Linha Km 19, visando proporcionar melhores condições para a realização de atividades esportivas, educacionais, recreativas e comunitárias.
2.2. A estrutura existente apresenta limitações quanto à capacidade de utilização e atendimento da população local, tornando necessária sua ampliação para atender adequadamente às demandas atuais e futuras.
2.3. A execução da obra contribuirá para:
· Incentivar a prática esportiva; 
· Promover a integração comunitária; 
· Melhorar as condições de utilização do espaço público; 
· Ampliar a infraestrutura esportiva municipal; 
· Atender às metas previstas no Plano de Ação nº 09032026-091465; 
· Garantir melhores condições de conforto e segurança aos usuários. 
2.4. A contratação atende ao interesse público e encontra respaldo no planejamento municipal.

3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PCA:
3.1. A contratação encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do Município para o exercício de 2026, estando alinhada com as ações de investimento em infraestrutura esportiva e comunitária.
3.2. Caso ainda não conste formalmente do PCA, deverá ser providenciada sua inclusão antes da publicação do edital, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
4.1. A futura contratada deverá atender aos seguintes requisitos:
4.1.1. Requisitos Técnicos:
· Possuir registro regular no CREA ou CAU; 
· Comprovar capacidade técnico-operacional compatível com o objeto; 
· Comprovar capacidade técnico-profissional mediante responsável técnico habilitado; 
· Executar os serviços conforme projetos e especificações técnicas; 
· Observar integralmente as normas da ABNT e demais legislações aplicáveis. 

4.1.2. Requisitos Legais:
· Atendimento às exigências de habilitação previstas nos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021; 
· Regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária; 
· Cumprimento das normas de segurança do trabalho. 
4.1.3. Requisitos Ambientais
· Destinação adequada dos resíduos da construção civil; 
· Atendimento às normas ambientais vigentes; 
· Utilização racional de materiais e recursos naturais. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO:
5.1. Foram avaliadas as alternativas possíveis para atendimento da necessidade pública:

5.1.1. Alternativa 1 – Execução direta pela Administração:
Não se mostra viável em razão da inexistência de estrutura técnica, equipamentos, mão de obra especializada e capacidade operacional suficientes para execução integral da obra.

5.1.2. Alternativa 2 – Contratação por empreitada por preço unitário:
Embora juridicamente possível, não representa a solução mais adequada, considerando que os quantitativos se encontram plenamente definidos nos projetos executivos e planilhas orçamentárias.

5.1.3. Alternativa 3 – Contratação por empreitada por preço global:
Mostra-se a alternativa mais vantajosa para a Administração, considerando:
· Projeto devidamente definido; 
· Quantitativos previamente estabelecidos; 
· Maior previsibilidade financeira; 
· Melhor controle contratual; 
· Redução de riscos relacionados a aditivos quantitativos. 

5.2. Conclusão: A alternativa mais adequada é a contratação por empreitada por preço global.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
6.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para execução integral da ampliação da quadra esportiva coberta da Linha Km 19, contemplando:
· Mobilização da obra; 
· Serviços preliminares; 
· Fundações; 
· Estruturas; 
· Ampliação da cobertura; 
· Instalações elétricas; 
· Serviços complementares; 
· Acabamentos; 
· Limpeza final; 
· Entrega da obra em condições de uso. 
6.2. Todos os serviços deverão seguir rigorosamente os projetos, memoriais e especificações técnicas elaborados pelo Setor de Engenharia.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:
7.1. As quantidades necessárias foram definidas com base nos projetos executivos elaborados pelo Setor de Engenharia e encontram-se detalhadas nos seguintes documentos:
· Planilha Orçamentária; 
· Memorial de Cálculo; 
· Cronograma Físico-Financeiro; 
· Memorial Descritivo; 
· Projetos Executivos. 
7.2. Os quantitativos serão aqueles constantes dos documentos técnicos que integrarão o edital.
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
8.1. O orçamento elaborado pelo setor técnico municipal resultou no valor de R$ 480.735,66 (Quatrocentos e oitenta mil, setecentos e trinta e cinco reais e sessenta e seis centavos).
8.2. O valor foi obtido mediante composição de custos baseada em referenciais oficiais de obras públicas adotados pela Administração, observando as exigências da Lei nº 14.133/2021.

9. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
9.1. A contratação não deverá ser parcelada.
9.2. Justificativa:
a) A obra constitui solução única e integrada, composta por serviços tecnicamente interdependentes.
b) O parcelamento:
· Poderia comprometer a execução adequada do objeto; 
· Aumentaria os riscos de incompatibilidade técnica; 
· Dificultaria a gestão e fiscalização contratual; 
· Poderia resultar em aumento dos custos administrativos. 
9.3. Assim, a execução por única contratada é a alternativa mais eficiente e econômica.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:
10. Pretende-se alcançar os seguintes resultados:
· Ampliação da área coberta da quadra esportiva; 
· Melhoria da infraestrutura esportiva municipal; 
· Maior capacidade de atendimento à comunidade; 
· Segurança e conforto aos usuários; 
· Atendimento das metas do Plano de Ação nº 09032026-091465; 
· Aplicação eficiente dos recursos públicos; 
· Entrega da obra dentro do prazo previsto. 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO:
11.1. Para viabilizar a contratação, deverão ser adotadas as seguintes providências:
· Aprovação do presente ETP; 
· Elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico; 
· Atualização dos documentos orçamentários; 
· Emissão de parecer jurídico; 
· Designação de fiscal e gestor contratual; 
· Publicação do edital de licitação. 
11.2. Não há necessidade de aquisição prévia de equipamentos ou adequações físicas por parte da Administração.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:
12.1. Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes necessárias para a execução da presente obra.
12.2. A contratação é autônoma e suficiente para atender à necessidade identificada.

13. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS:
13.1. A execução da obra poderá gerar resíduos da construção civil e consumo de recursos naturais.
13.2. Como medidas mitigadoras, deverão ser observadas:
· Destinação adequada dos resíduos gerados; 
· Separação e descarte conforme legislação ambiental; 
· Controle de desperdício de materiais; 
· Atendimento às normas ambientais federais, estaduais e municipais; 
· Utilização de práticas sustentáveis durante a execução da obra. 
14. ANÁLISE DE RISCOS PRELIMINAR:
	Risco
	Probabilidade
	Impacto
	Mitigação

	Atraso na execução
	Média
	Alto
	Fiscalização contínua e acompanhamento do cronograma

	Aumento de custos pela contratada
	Baixa
	Médio
	Projeto detalhado e contratação por preço global

	Problemas climáticos
	Média
	Médio
	Planejamento adequado das etapas

	Falhas construtivas
	Baixa
	Alto
	Fiscalização técnica permanente

	Descumprimento contratual
	Baixa
	Alto
	Aplicação das sanções previstas em contrato



15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO:
15.1. Com base nos estudos realizados, conclui-se que a contratação de empresa especializada para execução da ampliação da quadra esportiva coberta da Linha Km 19 é necessária, viável e adequada ao interesse público.
15.2. A solução escolhida - contratação por meio de Concorrência Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global - apresenta-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração Pública, considerando os aspectos técnicos, econômicos e operacionais analisados.
15.3. Dessa forma, recomenda-se o prosseguimento da contratação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.



Palmitinho/RS, 26 de junho de 2026




___________________________________________
ADEMIR AZEVEDO DE CASTRO
DIRETOR DE ESPORTES




_____________________________________________
JONAS VOLPATTO SPONCHIADO
ENGENHEIRO




_____________________________________________
BENHUR DAILOR BARTH
PREFEITO MUNICIPAL



Parte superior do formulário
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